
EMENDA (MOD|FICAT|VA) Ne O2|2O24AO PROJETO DE LEr ORDTNÁRIA Ne 2212023

RELATOR!O

Trata-se de uma emenda modificativa ne 0212024 ao Projeto de Lei Ordinária ne

22/2023, de iniciativa do vereador Mauro dos Santos, que prevê a disponibilização

do estádio por parte da concessionaria ao execuüvo de forma gratuita para que este

possa realizar eventos de competições oficiais por parte Prefeitura Municipal de

Pitanga.

As (fls. 19 à 21) o autor apresentou a emenda, suas especificações, a jusüficativa e

como era relator da CFO do referÍdo projeto apresentou seu voto favorável a

tramitação do projeto e das emendas (redaclonal) n0 01 e (modificaüva) ns 02.

A (fl. 22) a CFO deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

A (fl. 23) houve despacho do presidente da câmara encaminhando a emenda

modificativa ns 02/?024 para a CCJ.

A (fl. 24) houve o recebimento do despacho e a designação de um relator para a

emenda modificativa ns 02/2024.

É o relato.

. AruÁuse E voTo

Em cumprimento ao disposto no §4e do artigo t72 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga que havendo emendas e subemendas, a proposição será

despachada para a Comissão de Consütuição e Jusüça para parecer no prazo de cinco

dias, vedada a prorrogação e também no inciso I do arügo 54 do Regimento lnterno da

Câmara Municípal de Pitanga, cabe à Comissão de Consütuição e Jusüça emiür parecer

sobre a regularidade das proposições quanto aos aspectos constitucionais e legais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade e

ilegalidade, razão pela qual opino favoravelmente à TRAMITAÇÃO da emenda

(modificaüva) ne 02.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 16 de fevereiro de2024

Antonio Adir de Lara

Relator
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